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EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2018 

 

Antônio Carlos Maia Ferreira Prefeito do Município de Getulina, Estado de São Paulo, torna público que realizará, na 

forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS 

para eventuais substituições dos titulares das funções abaixo especificadas com fundamento na Lei Municipal nº 

2.056 de 27 de maio de 2008 e suas alterações que regulamentam as contratações de pessoal. O CONCURSO PÚ-

BLICO será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado em conformidade com 

os ditames da Legislação Federal e Municipal, vigentes e pertinentes. 

INSTRUÇÕES ESPECIAIS 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 A organização, aplicação e correção do Concurso Público serão de responsabilidade da INTEGRA CONCUR-

SOS & CONSULTORIA LTDA. 

1.2 As provas serão aplicadas no município de Getulina/SP. 

2. DOS CARGOS 

2.1 O Concurso Público destina-se ao preenchimento, mediante nomeação, dos cargos relacionados no item 2.2., 

deste Edital, com vagas existentes e das que vierem a existir dentro do prazo de sua validade. 

2.2 O Concurso Público para o CARGO de OPERADOR DE MÁQUINAS será de DUAS FASES: FASE 1: PROVA 

OBJETIVA - ELIMINATÓRIA E CLASSIFICATÓRIA. FASE 2: PROVA PRÁTICA - ELIMINATÓRIA E CLASSIFICA-

TÓRIA. 

2.2.1  A Prova Prática avaliará o grau de conhecimento e as habilidades do candidato por meio de demons-

tração prática das atividades inerentes ao Cargo, respeitando-se os conteúdos programáticos constantes no 

Anexo II deste Edital. Os princípios, normas e condições para a realização da Prova Prática além dos cons-

tantes neste Edital serão estabelecidas posteriormente no Edital de Convocação para Prova Prática. 

2.3 Os cargos; o número de vagas da lista geral; o número de vagas para candidato com deficiência; as jornadas de 

trabalho; a referência; a remuneração;, os requisitos; as escolaridades exigidos e a taxa de inscrições são os estabe-

lecidos na tabela que segue: 

 

 
EMPREGO 

 
VAGAS 

VAGAS 
DEF. 

JORNADA 
SEMANAL 

REF 
SALARIO 

BASE 
REQUISITOS 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

Assistente 
Social 

01 1 30h00 19 2.769,18 
Ensino Superior Completo em 
Assistência Social + Registro 

de Conselho de Classe 
R$50,00 

Atendente de 
Creche 

01 - 40h00 05 1.216,19 
Ensino Fundamental Incom-

pleto 
R5 25,00 

Farmacêutico 01 - 40h00 16 2.080,10 
Ensino Superior Completo em 
Farmácia + Registro de Con-

selho de Classe 
R$ 50,00 

Médico 01 - 20h00 35 5.256,30 
Ensino Superior Completo em 
Medicina + Registro de Con-

selho de Classe 
R$ 50,00 
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Médico Pedi-
atra 

01 - 20h00 35 5.256,30 
Ensino Superior Completo em 
Medicina + Registro de Con-

selho de Classe 
R$ 50,00 

 
Operário 

 
01 - 

 
40h00 

 
05 1.216,19 

Ensino Fundamental Incom-
pleto 

R$ 25,00 

Operador de 
Máquinas 

01 - 40H00 14 1.886,71 
Ensino Fundamento Incomple-

to 
R$ 25,00 

Técnico de 
Enfermagem 

01 - 40H00 07 1.340,85 
Curso completo de técnico em 

enfermagem + Registro de 
Conselho de Classe 

R$ 35,00 

 

2.3.1 As atribuições são as constantes do Anexo I do presente Edital. 

 
3. DAS INSCRIÇÕES  

3.1 A inscrição implicará o completo conhecimento e a tácita aceitação das normas legais pertinentes e condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como em eventuais alterações e às condições previstas em Lei, so-

bre os quais não poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento.  

3.2. Para se inscrever, o candidato deverá atender as condições para preenchimento do cargo e comprovar, no ato 

da posse:  

3.2.1. Ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição 

Federal e demais disposições de lei, no caso de estrangeiro, ou cidadão português a quem tenha sido deferi-

da a igualdade nas condições previstas pelo Decreto Federal nº 70.436, de 18 de abril de 1972;  

3.2.2. Atender as condições para preenchimento do cargo conforme disposto neste Edital.  

3.2.3. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;  

3.2.4. Estar quite com as obrigações eleitorais;  

3.2.5. Estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino);  

3.2.6. Estar com o CPF regularizado;  

3.2.7. Possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo;  

3.2.8. Gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada por avalia-

ção médica oficial realizada por profissionais designados pela Prefeitura Municipal de Getulina. 

3.2.9. Não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos; e 

3.2.10. Não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, estadual ou municipal) em conse-

quência de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público). 

 

3.3 As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.integraconcursos.com.br  no período de 11 de 

setembro de 2018 até às 23h59min do dia 08 de outubro de 2018, devendo para tanto o interessado proceder da 

seguinte forma: 

a. acessar o site www.integraconcursos.com.br; 

b. localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso Público; 

c. ler, na íntegra e atentamente, este Edital; 

d. preencher, total e corretamente, a ficha de inscrição; 

e. transmitir os dados da inscrição, clicando no botão “Enviar Solicitação”. 

f. na sequência, imprima o Boleto Bancário para pagamento e recolha o valor correspondente em qualquer 

agência bancária, correspondente bancário autorizado ou lotérica. Não serão aceitos recolhimentos em 

caixas eletrônicos, postos bancários, transferências e por agendamento. 

 

http://www.integraconcursos.com.br/
http://www.integraconcursos.com.br/
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g. o recolhimento do boleto deverá ser feito até o primeiro dia útil após a data do encerramento das inscri-

ções, entendendo-se como "não úteis", exclusivamente, os feriados nacionais e estaduais e respeitando- 

se, para tanto, o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de a 

inscrição não ser processada e recebida. 

h. A INTEGRA CONCURSOS & CONSULTORIA LTDA. não se responsabiliza por erros de dados no pre-

enchimento de ficha de inscrição, sendo a mesma de inteira e total responsabilidade do candidato. 

i. a inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação. 

j. não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, fac-

símile, transferência, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional ou 

fora do período das inscrições ou por qualquer outro meio que não os especificados neste Edital. 

k. não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção 

total ou parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto se o 

Concurso Público não se realizar. 

l. A INTEGRA CONCURSOS & CONSULTORIA LTDA e a PREFEITURA MUNICIPAL DE GETULINA 

não se responsabilizam por solicitação de inscrição, pela internet não recebida por motivo de ordem téc-

nica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem co-

mo outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

m. o candidato será responsável por qualquer erro ou omissão e pelas informações prestadas na ficha, res-

pondendo civil e criminalmente pelo teor das afirmativas. A afirmação falsa sujeitará o candidato às san-

ções previstas em lei, impedindo sua nomeação.  

n. efetivada a inscrição, não será permitida alteração do cargo apontado na ficha de inscrição, seja qual for 

o motivo alegado.  

o. a pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site 

www.integraconcursos.com.br  na página deste Concurso Público, na área do candidato. 

p. caso seja detectada como inscrição não efetivada ou falta de informação, o candidato deverá entrar em 

contato por meio do link “Fale conosco” no site www.integraconcursos.com.br  para verificar o ocorrido. 

q. o candidato com deficiência que desejar participar das vagas reservadas deverá observar e cumprir o 

Capítulo 4 deste Edital. 

 

4. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  

4.1 Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição para os cargos em Concursos Públicos, cujas 

atribuições sejam compatíveis com sua deficiência, conforme artigo 37 da Constituição Federal e Lei N° 7.853/89. 

4.1.1 Serão consideradas deficiências aquelas conceituadas pela medicina especializada, de acordo com os 

padrões mundialmente estabelecidos e legislação aplicável à espécie, e que constituam inferioridade que im-

plique em grau acentuado de dificuldade para integração social (Decreto Federal nº 3.298/1999). 

4.2 Em obediência ao disposto no art. 37, § 1° e 2° do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, 

ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, individualmente, 

das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Processo. 

4.3 O candidato  antes de se inscrever deverá verificar se as atribuições do cargo especificadas no Anexo I deste 

Edital são compatíveis com a(s) sua(s) deficiência(s). 

4.4 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal N° 3.298/99, 

particularmente, em seu art. 40, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candi-

datos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de 

aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 

http://www.integraconcursos.com.br/
http://www.integraconcursos.com.br/
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4.5 No momento da inscrição, o candidato deverá: 

a. especificar  na  ficha  de  inscrição – o tipo de deficiência que possui, observado o disposto no artigo 4º 

do Decreto Federal nº 3.298, de 20.12.1999; 

b. se necessitar de condições especiais para a realização da prova objetiva, informar  na ficha de inscrição 

os recursos necessários para sua realização  e; 

c. encaminhar ou entregar – até o último dia do período de inscrições – em envelope com a indicação “REF: 

ENVIO DE REQUERIMENTO E DE DOCUMENTO DE CANDIDATO PARTICIPANTE COMO PORTA-

DOR DE DEFICIÊNCIA – CONCURSO PÚBLICO DA  PREFEITURA MUNICIPAL DE GETULINA PARA 

O CARGO DE____  ” o  requerimento destinado  a  esta  finalidade (gerado pela internet no momento da 

inscrição);  o  relatório  médico (cópia simples) atestando  a  espécie,  o  grau  ou  nível  da  deficiência, 

com expressa  referência  ao  código  correspondente  da  Classificação  Internacional  de Doença – CID, 

bem como a causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova, e a soli-

citação de tempo adicional para execução da(s) provas(s), conforme disposto no item 4.5.d., deste Edital,  

da  seguintes  maneira: 

c.1 por SEDEX, para a INTEGRA CONCURSOS & CONSULTORIA LTDA.(vide endereço no Anexo 

III deste Edital) 

d. a solicitação de tempo adicional deverá ser feita com justificativa devidamente  acompanhada de parecer 

emitido por especialista da área da(s) deficiência(s). 

e. o candidato com deficiência visual deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, o tipo de 

prova especial de que necessitará. 

f. aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em braile serão oferecidas provas nesse 

sistema e suas respostas serão transcritas para a folha de respostas original por um fiscal designado pa-

ra tal finalidade. 

g. os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, po-

dendo utilizar-se de soroban. 

h. aos  candidatos  com  deficiência  visual  (baixa  visão)  que  pedirem  prova  especial  ampliada  serão  

oferecidas  provas confeccionadas de acordo com o solicitado no ato de sua inscrição 

i. o candidato deverá indicar, no momento da inscrição, o tamanho da fonte de sua prova ampliada. 

j. candidato com deficiência auditiva deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se neces-

sitará de: 

a. intérprete de LIBRAS; 

b. autorização para utilização de aparelho auricular. 

k.  candidato com deficiência física deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessi-
tará de: 

a. mobiliário adequado e qual adaptação; 
b. auxílio no manuseio da prova e transcrição de respostas. 

l. o candidato que  no  ato  da  inscrição  não se declarar com deficiência ou aquele que se declarar e não 
atender ao solicitado nos itens 4.1. a  4.5. , deste Edital, não será considerado candidato com defici- 
ência para fins deste Concurso Público, não terá as condições especiais atendidas e não poderá impetrar 
recurso em favor de sua situação. 

m. após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato da lista especial de 
candidatos com deficiência. 

n. ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico 
oficial ou credenciado pelo Município, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato co-
mo deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da 
lista de pessoa com deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se 
constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral. 

o. após o ingresso do candidato com deficiência, este não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
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p. não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica. 
q. não ocorrendo inscrição neste Concurso Público ou aprovação de candidatos com deficiência, será ela-

borada somente a Lista de Classificação Definitiva Geral. 
r.  
 

5. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS  

 

5.1. O Concurso Público será de Provas Objetivas de caráter classificatório e eliminatório. 

a. A prova objetiva – avaliará o grau de conhecimento teórico do candidato, necessário ao desempenho do 
cargo, de acordo com o conteúdo programático constante do Anexo II deste Edital, e será composta de ques-
tões de múltipla escolha com 4 alternativas cada uma.  
b. A prova terá caráter classificatório e eliminatório, onde contará com 40 (quarenta) questões de múltipla es-
colha (A, B, C, D) numa escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem). 
c. A duração da prova será de 03 (três horas), já incluído o tempo para o preenchimento da folha de respos-
tas. 

5.2. O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de 
caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL:  

- Cédula de Identidade RG;  
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;  
- Carteira de Trabalho e Previdência Social;  
- Certificado Militar;  
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto);  
- Passaporte. 
 

5.3. Durante as provas não será permitido, sob pena de exclusão do processo: qualquer espécie de consultas biblio-
gráficas, comunicação com outros candidatos, ou utilização de livros, manuais ou anotações, máquina calculadora, 
relógios de qualquer tipo, agendas eletrônicas, telefones celulares, smartphones, tablets, mp3 player, notebook, pal-
mtop, BIP, walkman, gravador ou qualquer outro receptor ou transmissor de mensagens, bem como o uso de óculos 
escuros, bonés, protetores auriculares e outros acessórios similares. 

5.4. Os pertences pessoais, inclusive o aparelho celular (desligado e retirada a bateria), serão colocados no chão 
embaixo da carteira do candidato sob a guarda do candidato. Todos os pertences serão de inteira responsabilidade 
do candidato. O candidato que for flagrado na sala de provas portando qualquer dos pertences acima será excluído 
do Concurso Público. 

5.5.  Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado pela 
Coordenação do Concurso Público, somente após o início da prova. 

5.6. O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 (uma) hora do horário previsto para o 
início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões e res-
pectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que tenham 
sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 

5.7. Ao final das provas, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, a fim de assinar o lacre do envelope 
das folhas de respostas juntamente com o fiscal e coordenador, sendo liberados quando todos (as) tiverem concluí-
do. 

5.8. Não será admitido na sala ou local de prova/fase o candidato que se apresentar após o respectivo horário esta-
belecido para o seu início. 

5.9. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candida-
to, nem aplicação da prova/fase fora do local, data e horário/turma preestabelecidos. 

5.10. O horário do efetivo início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos. 
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5.11. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova/fase em virtude de afastamento, por 
qualquer motivo, de candidato da sala ou local de prova/fase. 

5.12. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas objetiva e tão somente nesses 
casos, a candidata deverá levar um acompanhante com mais de 18 anos de idade, devidamente comprovada medi-
ante apresentação de original de documento hábil de identificação (com foto).  Esse(a) acompanhante ficará em local 
reservado para tal finalidade e será responsável pela criança. 

5.12.1 No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma fiscal. 
5.12.2. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da(s) prova(s) dessa candidata. 
 

5.13. Será excluído deste Concurso Público o candidato que, em todas as fases/provas:  

a. não comparecer às provas, ou quaisquer das etapas, conforme convocação oficial publicada na imprensa 
escrita ou eletrônica do município de Getulina,  seja qual for o motivo alegado;  
b. apresentar-se fora de local, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação;  
c. não apresentar documento de identificação conforme previsto no item 5.2., deste Edital;  
d. ausentar-se, durante o processo, da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal;  
e. for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, ou fazen-
do uso de material não permitido para a realização da prova/fase ou de qualquer tipo de equipamento eletrô-
nico de comunicação;  
f. estiver portando, após o início da prova, qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro e/ou de comunica-
ção ligado ou desligado, que não tenha atendido ao disposto no item 5.3. e 5.4., deste Edital;  

 g. lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova/fase;  
 h. não devolver ao fiscal/aplicador/avaliador qualquer material de aplicação e de correção da prova/fase;  
 i.  durante o processo, não atender a uma das disposições estabelecidas neste Edital;  

j. perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;  
k. agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação da 
prova/fase;  
l. retirar-se do local de prova/fase antes de decorrido o tempo mínimo de permanência; 

 
6. DA REALIZAÇÃO  DAS PROVAS 

6.1 As provas objetivas para todos os cargos têm data prevista para sua realização em 21 de outubro de 2018, de-

vendo o candidato observar, total e atentamente, o disposto nos itens e subitens deste Capítulo, não podendo ser 

alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

6.2. A confirmação da data e do horário e as informações sobre o local e sala para a realização das provas/fases 

deverão ser acompanhadas pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado na imprensa escrita ou 

eletrônica do Município Getulina não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

6.3. Nos 3(três) dias que antecederem à data prevista para a realização das provas, o candidato poderá ainda:  

a) consultar os sites www.integraconcursos.com.br  ou 

b) entrar em contato com a INTEGRA CONCURSOS & CONSULTORIA LTDA, pelo e-mail contatointegra-

concursos@gmail.com  

6.4. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital de Convocação 

para a prova objetiva, esse deverá acessar o link “Fale conosco”, no site www.integraconcursos.com.br  relatando o 

ocorrido.  

6.4.1. Ocorrendo o caso previsto no item 6.4., deste Edital, poderá o candidato participar deste Concurso Pú-

blico e realizar a prova objetiva se apresentar o respectivo comprovante de pagamento da taxa de inscrição,  

 

 

http://www.integraconcursos.com.br/
mailto:contatointegraconcursos@gmail.com
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efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no respectivo 

dia dessa(s) prova(s), formulário específico.  

6.4.2. A inclusão de que trata o item 6.4., deste Edital será realizada de forma condicional, sujeita à posterior 

verificação da regularidade da referida inscrição. 

6.4.3. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente cance-

lada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os 

atos dela decorrentes. 

 

6.5. Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para realização das provas. O horário de 

início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos sobre sua aplicação. 

6.5.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções contidas na folha de res-

postas, na capa do caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

6.5.2. Após o término do respectivo prazo previsto para a duração das provas, não será concedido tempo 

adicional para o candidato continuar respondendo questão objetiva ou procedendo à transcrição para a folha 

de respostas. 

6.5.3. Ao final da prova objetiva, o candidato deverá entregar ao fiscal da sala  a folha de respostas e o ca-

derno de questões da prova objetiva completo. 

 

 

7. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 

7.1. A composição das provas serão as constantes na tabela abaixo: 

 

Assistente Social 

Conhecimento Específico Língua Portuguesa Matemática Legislação Municipal e 
Histórico do Município 

15 (quinze) questões valendo 
2,5 (dois inteiros e cinco déci-

mos) pontos cada questão. 

10(dez) questões valendo 2,5 
(dois inteiros e cinco décimos) 

pontos cada questão. 

5(cinco) questões va-
lendo 2,5 (dois inteiros 
e cinco décimos) pon-

tos cada questão. 

10(dez) questões va-
lendo 2,5 (dois inteiros 
e cinco décimos) pon-

tos cada questão. 

Atendente de Creche 

Conhecimento Específico Língua Portuguesa Matemática Legislação Municipal e 
Histórico do Município 

15 (quinze) questões valendo 
2,5 (dois inteiros e cinco déci-

mos) pontos cada questão. 

10(dez) questões valendo 2,5 
(dois inteiros e cinco décimos) 

pontos cada questão. 

5(cinco) questões va-
lendo 2,5 (dois inteiros 
e cinco décimos) pon-

tos cada questão. 

10(dez) questões va-
lendo 2,5 (dois inteiros 
e cinco décimos) pon-

tos cada questão. 

Farmacêutico 

Conhecimento Específico Língua Portuguesa Matemática Legislação Municipal e 
Histórico do Município 

15 (quinze) questões valendo 
2,5 (dois inteiros e cinco déci-

mos) pontos cada questão. 

10(dez) questões valendo 2,5 
(dois inteiros e cinco décimos) 

pontos cada questão. 

5(cinco) questões va-
lendo 2,5 (dois inteiros 
e cinco décimos) pon-

tos cada questão. 

10(dez) questões va-
lendo 2,5 (dois inteiros 
e cinco décimos) pon-

tos cada questão. 

Médico 

Conhecimento Específico Língua Portuguesa Legislação Municipal e Histórico do Município 

20 (vinte) questões valendo 2,5 
(dois inteiros e cinco décimos) 

pontos cada questão. 

10 (dez) questões valendo 2,5 
(dois inteiros e cinco décimos) 

pontos cada questão. 

10 (dez) questões valendo 2,5 (dois inteiros e 
cinco décimos) pontos cada questão. 
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Médico Pediatra 

Conhecimento Específico Língua Portuguesa Legislação Municipal e Histórico do Município 

20 (vinte) questões valendo 2,5 
(dois inteiros e cinco décimos) 

pontos cada questão. 

10 (dez) questões valendo 2,5 
(dois inteiros e cinco décimos) 

pontos cada questão. 

10 (dez) questões valendo 2,5 (dois inteiros e 
cinco décimos) pontos cada questão. 

Operário 

Conhecimento Específico Língua Portuguesa Matemática Legislação Municipal e 
Histórico do Município 

15 (quinze) questões valendo 
2,5 (dois inteiros e cinco déci-

mos) pontos cada questão. 

10(dez) questões valendo 2,5 
(dois inteiros e cinco décimos) 

pontos cada questão. 

5(cinco) questões va-
lendo 2,5 (dois inteiros 
e cinco décimos) pon-

tos cada questão. 

10(dez) questões va-
lendo 2,5 (dois inteiros 
e cinco décimos) pon-

tos cada questão. 

Operador de Máquinas 

Conhecimento Específico Língua Portuguesa Matemática Legislação Municipal 

15 (quinze) questões valendo 
2,5 (dois inteiros e cinco déci-

mos) pontos cada questão. 

10(dez) questões valendo 2,5 
(dois inteiros e cinco décimos) 

pontos cada questão. 

5(cinco) questões va-
lendo 2,5 (dois inteiros 
e cinco décimos) pon-

tos cada questão. 

10(dez) questões va-
lendo 2,5 (dois inteiros 
e cinco décimos) pon-

tos cada questão. 

Técnico de Enfermagem 

Conhecimento Específico Língua Portuguesa Matemática Legislação Municipal 

15 (quinze) questões valendo 
2,5 (dois inteiros e cinco déci-

mos) pontos cada questão. 

10(dez) questões valendo 2,5 
(dois inteiros e cinco décimos) 

pontos cada questão. 

5(cinco) questões va-
lendo 2,5 (dois inteiros 
e cinco décimos) pon-

tos cada questão. 

10(dez) questões va-
lendo 2,5 (dois inteiros 
e cinco décimos) pon-

tos cada questão. 

 

7.3. O Conteúdo Programático dos respectivos Cargos encontra-se no Anexo II deste edital. 

8.  DIA – HORÁRIO – LOCAL- DAS PROVAS 

8.1. A Prova Objetiva - será realizada no dia 21 de outubro de 2018, os horários e os locais serão disponibilizados 

nos sites www.integraconcursos.com.br e no mural da Prefeitura Municipal, no dia 16 de outubro de 2018, através 

do Edital de Homologação das Inscrições e Convocação para Prova Objetiva. 

8.2. Será disponibilizado no site e www.integraconcursos.com.br  com antecedência mínima de 03 (três) dias, o Edital 

de convocação dos inscritos para os cargos previstos neste Edital. 

9. DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

9.1. A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pon-

tos. 

9.2. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula:  

    
        

  
       

ONDE:  

NP = Nota da prova objetiva  

TQ = Total de questões da prova  

NA = Número de acertos na prova 

 

http://www.integraconcursos.com.br/
http://www.integraconcursos.com.br/
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9.2.1. Será considerado habilitado, na prova objetiva, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 

(cinquenta). 

9.2.2. O candidato não habilitado, nos termos do disposto no item 9.2.1., deste Edital, será excluído deste 

Concurso Público. 

 

 

10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

10.1. Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência 

os seguintes:  

 a. Idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 
 dando-se preferência ao de idade mais elevada. Será considerada para tal fim a data da aplicação da prova 
 objetiva.;  
 b.   Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos,  

c.   Maior número de acertos na prova de Português;  
d.  Maior número de acertos nas questões de Matemática; 
e.  Maior idade entre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos; 
f.  Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados os critérios acima, o desempate se dará por 
meio do maior número de filhos menores de idade. 
 

11. DOS RECURSOS 

11.1. O prazo para interposição de recurso será de 2(dois) dias úteis, contados do 1º dia útil imediatamente seguinte 

ao da publicação  ou  do fato que lhe deu origem. 

11.2. Para recorrer o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.integraconcursos.com.br  e ir até a “Área 

do Candidato” – “Recursos e Requerimentos” – e preencher online o formulário de recurso e enviá-lo via internet, 

seguindo as instruções nele contidas.  

11.2.1. Quando o recurso se referir ao gabarito, deverá ser elaborado de forma individualizada, ou seja, 

1(um) recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca Examinadora. 

11.3. Todos os recursos deverão ser interpostos nas datas constantes do ANEXO IV: 

a. Da Homologação das inscrições; 

b. Do Gabarito; 

c. Da classificação geral. 

 

11.4. Em qualquer caso, não serão  aceitos  recursos  encaminhados  via  postal,  via  fax  ou  via  eletrônica.  A in-

terposição deverá ser feita diretamente no site. Contendo nome do candidato, RG, número de inscrição, cargo para o 

qual se inscreveu e as razões recursais.  

11.5. Caberá recurso a INTEGRA CONCURSOS & CONSULTORIA LTDA, em face do gabarito e/ou contra o conte-

údo da prova, no tocante a erro material ou de teor das questões.  

11.6. Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova objetiva, sendo o caso, será publicado um novo gabari-

to, com as modificações necessárias, que permanecerá no site pelo prazo de 2(dois) dias úteis. Caberá a INTEGRA 

CONCURSOS & CONSULTORIA LTDA. decidir sobre a anulação de questões julgadas irregulares.  

11.7. Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 

motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e os pontos correspondentes serão atribuídos a 

todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 

http://www.integraconcursos.com.br/
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11.8.   Os recursos deverão estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso de constatação de 

questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível.  

11.9. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A Co-

missão constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso adicional 

pelo mesmo motivo.  

11.10. O gabarito oficial  será  disponibilizado no  site  www.integraconcursos.com.br  entre  às  14h00  e  18h00  da 

segunda-feira subsequente à data da aplicação da prova e o candidato terá acesso ao caderno de questões através 

da área do candidato no site durante o período recursal acessando a Área do Candidato. 

11.11. A decisão do deferimento ou do indeferimento do recurso será dada a conhecer coletivamente, por meio de 

publicação na imprensa escrita ou eletrônica do Município de Getulina e disponibilizada no site 

www.integraconcursos.com.br  

11.12. A interposição de recurso não impede o regular andamento do cronograma deste Concurso Público. 

11.13. Não será reconhecido como recurso:  

11.13.1.  O interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital;  

11.13.2. O que não atenda às instruções constantes do link “recursos” na página específica deste Concurso 

Público;  

11.13.3. O interposto por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio além do previsto neste Edital;  

11.13.4. O que não contenha fundamentação e embasamento. 

 

11.14. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso. 

11.15. A banca examinadora constitui última instância para análise do recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

11.16. No caso de recurso em pendência à época da realização de algumas das etapas do Concurso Público, o can-

didato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte, se for o caso. 

12. DA NOMEAÇÃO 

12.1. A nomeação será precedida de convocação a ser divulgada por meio de Edital de Convocação na imprensa 

escrita ou eletrônica do Município de Getulina. 

12.2. A convocação obedecerá à ordem de classificação dos candidatos, de acordo com as necessidades da Prefei-

tura Municipal de Getulina. 

12.3. Por ocasião da nomeação, o candidato deverá:  

a. Comprovar, que  na data da nomeação possui  todos os requisitos exigidos para o respectivo cargo, con-

forme disposto no item 3.2., deste Edital;  

 b. Entregar declaração de que não acumula remuneração proveniente de cargo(s) público(s), conforme pre

 visto na Constituição Federal;  

c. Entregar outros documentos que a Prefeitura Municipal de Getulina julgar necessários. 

 

 

 

 

http://www.integraconcursos.com.br/
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13.      DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1.   A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do Con-

curso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente.  

13.2. A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 

verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da 

inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal.  

13.3. INTEGRA CONCURSOS & CONSULTORIA LTDA, bem como o órgão realizador do presente certame não se 

responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao processo.  

13.4.   O gabarito será disponibilizado no site www.integraconcursos.com.br , na segunda-feira subsequente à data 

da aplicação da prova.  

13.5. Decorridos 180 (cento e oitenta) dias do resultado final do Concurso Público e não caracterizando qualquer 

óbice, é facultada a fragmentação das provas e demais registros escritos para fins de reciclagem, mantendo-se, po-

rém, em arquivo eletrônico cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos.  

13.6. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após 

o resultado final.  

13.7. A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) ano, contado da homologação final dos resultados, 

podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração.  

13.8. Para efeito de admissão fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por 

médicos especialmente designados pelo Município e apresentação de documentos legais que lhe forem exigidos. 

13.9. EXAMES MÉDICOS ADMISSIONAIS 

a. Consistirá na avaliação das condições físicas e psicológicas indispensáveis para o exercício das funções 

inerentes ao emprego público, postulado pelo candidato, consistente em:  

b. Exames médicos laboratoriais e ambulatoriais;  

c. Avaliação médica em conjunto com os laudos técnicos e exames.  

d. Após avaliações e pareceres médicos conclusivos, considerado o convocado APTO ao exercício de suas 

funções, poderá iniciar suas atividades. 

 

13.10. Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda  Constitucional nº 20, de 

04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses de 

acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior. 

13.11. Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da INTEGRA 

CONCURSOS & CONSULTORIA LTDA a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1.591 a 1.595 do Novo 

Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida, e se verificado posterior-

mente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas administrativas e judiciais 

cabíveis.  

13.12. Não obstante as penalidades cabíveis, a INTEGRA CONCURSOS & CONSULTORIA LTDA poderá, a qual-

quer tempo, anular a inscrição ou a prova do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregulari-

dades na prova.  

 

http://www.integraconcursos.com.br/
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13.13. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 

presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pelo Município e INTEGRA CONCURSOS & 

CONSULTORIA LTDA.  

13.14. A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de 

cargos constantes do presente Edital, a critério da Administração.  

13.15. A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas 

provas, eliminarão o candidato do Concurso Público.  

13.16. Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 

 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Getulina, 11 de setembro de 2018.  

Antônio Carlos Maia Ferreira 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – ESPECIFICAÇÃO DOS CARGOS -  DESCRIÇÕES/ ATRIBUIÇÕES 

DESCRIÇÕES/ ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS CONFORME DESCRITOS LEI COMPLEMENTAR Nº 2.483 DE 

04 DE ABRIL DE 2017. 

Assistente Social Promover reuniões com o Clube de Mães; Coordenar palestras; 

Participar de reuniões de orientação educacional, de projetos em 

parceria com a comunidade; Encaminhar alunos que apresentam 

problemas de vínculo social e cultural; Orientar a criação de 

CPMs(Círculo de Pais e Mestres) nas EMEFs(Escolas Municipais de 

Ensino Fundamental); Planejar atividades em geral, juntamente com 

outros técnicos; Verificar vagas nas escolas, atender solicitações 

junto ao Juizado de Menores. Contatar com a direção e/ou orientação 

das Escolas Municipais; Receber o encaminhamento de alunos que 

apresentam problemas de vínculo social e cultural, entrevista-lo, 

contatar com pais e professores, encaminhando-os, se necessário, à 

outros profissionais; Coordenar palestras para pais, alunos e 

professores, recebendo solicitações das escolas, desenvolvendo 

assuntos previamente estabelecidos pelas mesmas, conforme 

problemas apresentados; Planejar juntamente com outros técnicos, 

atividades a serem trabalhadas no decorrer do ano; Participar 

mensalmente do Fórum da Não Violência e de outros projetos; 

Receber solicitações do Juizado de Menores, solicitar vagas nas 

escolas para encaminhar os alunos e comunicar a Assistebte Social 

do Fórum; Participar de reuniões de orientação educacional, 

sexualidade, repensando a Direção Escolar, Grêmio Estudantil, 

discutir casos de alunos apresentados pelo grupo, analisar e 

posteriormente encaminhar para outros profissionais, conforme a 

necessidade; Coordenar os trabalhos de ação social do município, 

bem como o atendimento a pessoas carentes com emissão de 

parecer; Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo seu 

superior imediato. 

Atendente de Creche Recepcionar diariamente as crianças; Trocar fraldas; Encaminhar ao 

banheiro; Dar alimentação; Cuidar da higiene das crianças como 

escovar dentes, lavar mãos, cortar unhas, limpar orelhas; Arrumar 

salas com colchonetes e cobertores para o descanso das mesmas; 

Encaminhar as crianças quando necessário ao Médico Pediatra e 

administrar remédios mediante receita médica; Participar de reuniões 

e cursos, obedecendo o cronograma; Exercer outras atividades 

correlatas determinadas pelo seu superior imediato 

Farmacêutico Desenvolver atividades associadas ao fármaco e ao medicamento 

visando a prevenção, promoção e recuperação da saúde humana; 

contribuir na definição e aplicação de políticas de medicamentos inse-

ridas nas políticas de saúde pública; atuar em equipes multidisciplina-

res; promover a integração entre a área farmacêutica e demais servi-

ços e unidades do departamento; gerenciar o ciclo farmacêutico que 

inclui a seleção de medicamentos, planejamento de necessidades, 
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aquisição, distribuição de medicamentos e correlatos; promover ativi-

dades de capacitação na área de medicamentos; realizar atividades 

de fármaco vigilância na detecção de reações adversas a medica-

mentos(RAM); dispensar os medicamentos e correlatos interpretando 

e avaliando as prescrições dos pacientes; realizar atividades educati-

vas relacionadas ao medicamento; desenvolver atividades de atenção 

farmacêutica. 

 

Médico Elaborar e executar ações de assistência médica em todas as fases 

do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; Realizar 

as atividades clínicas correspondentes ás áreas prioritárias na 

intervenção na atenção Básica, definidas na Norma Operacional da 

Assistência à Saúde - NOAS 2001; Realizar consultas médicas, 

executando anamnese e exames físicos que possibilitem hipóteses 

diagnósticas; Solicitar e/ou realizar exames complementares e 

interpretá-los; Planejar e prescrever o tratamento dos pacientes, 

indicando a terapêutica mais adequada ao caso; Determinar por 

escrito a administração de medicamentos e/ou cuidados especiais; 

Implementar ações para promoção da saúde; Coordenar programas e 

serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias 

médicas; Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva;  

Fomentar a criação de grupos de patologias específicas, como de 

hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc;  Efetuar o pronto 

atendimento médico nas urgências e emergências, inclusive 

realizando partos, quando necessário;  Encaminhar aos serviços de 

maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade 

do tratamento na USF, por meio de um sistema de acompanhamento 

de referência e contra-referência; Realizar pequenas cirurgias 

ambulatoriais (PAC I e II); Indicar internação hospitalar (PAC I e II); 

Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica; 

Participar de equipe multidisciplinar na elaboração de diagnóstico de 

saúde, analisando dados de morbidade e mortalidade, verificando os 

serviços e a situação de saúde da comunidade, a fim de estabelecer 

as prioridades de trabalho; Participar na elaboração e/ou adequação 

de programas, normas e rotinas visando a sistematização e melhoria 

da qualidade das ações de saúde; Participar ativamente de equipe 

multiprofissional com vistas à inclusão do portador de necessidades 

especiais – PNE, bem como acompanhamento deste no 

desenvolvimento de suas atividades; Dar orientação e 

acompanhamento aos acadêmicos dos cursos da área de saúde. 

Participar da avaliação da qualidade da assistência médica prestada 

ao paciente, com os demais profissionais de saúde no programa de 

melhoria da assistência global. 

Médico Pediatra Elaborar e executar ações de assistência médica em todas as fases 

do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; Realizar 

as atividades clínicas correspondentes ás áreas prioritárias na 

intervenção na atenção Básica, definidas na Norma Operacional da 
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Assistência à Saúde - NOAS 2001; Realizar consultas médicas, 

executando anamnese e exames físicos que possibilitem hipóteses 

diagnósticas; Solicitar e/ou realizar exames complementares e 

interpretá-los; Planejar e prescrever o tratamento dos pacientes, 

indicando a terapêutica mais adequada ao caso; Determinar por 

escrito a administração de medicamentos e/ou cuidados especiais; 

Implementar ações para promoção da saúde; Coordenar programas e 

serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias 

médicas; Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva;  

Fomentar a criação de grupos de patologias específicas, como de 

hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc;  Efetuar o pronto 

atendimento médico nas urgências e emergências, inclusive 

realizando partos, quando necessário;  Encaminhar aos serviços de 

maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade 

do tratamento na USF, por meio de um sistema de acompanhamento 

de referência e contra-referência; Realizar pequenas cirurgias 

ambulatoriais (PAC I e II); Indicar internação hospitalar (PAC I e II); 

Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica; 

Participar de equipe multidisciplinar na elaboração de diagnóstico de 

saúde, analisando dados de morbidade e mortalidade, verificando os 

serviços e a situação de saúde da comunidade, a fim de estabelecer 

as prioridades de trabalho; Participar na elaboração e/ou adequação 

de programas, normas e rotinas visando a sistematização e melhoria 

da qualidade das ações de saúde; Participar ativamente de equipe 

multiprofissional com vistas à inclusão do portador de necessidades 

especiais – PNE, bem como acompanhamento deste no 

desenvolvimento de suas atividades; Dar orientação e 

acompanhamento aos acadêmicos dos cursos da área de saúde. 

Participar da avaliação da qualidade da assistência médica prestada 

ao paciente, com os demais profissionais de saúde no programa de 

melhoria da assistência global. 

Operador de Maquinas Operar veículos motorizados especiais com: guinchos, guindastes, 

máquinas de limpeza de rede de esgoto, retroescavadeiras, moto 

niveladora, pá carregadeira, carro plataforma, máquinas rodoviárias, 

agrícolas, tratores e outros; Abrir valetas e cortar taludes; Proceder a 

escavações, transportes de terra, compactação, aterro e trabalho 

semelhantes; Auxiliar no conserto de máquinas; Lavrar e discar 

terras, obedecendo as curvas de níveis; Cuidar da limpeza e 

conservação das máquinas, zelando pelo seu bom funcionamento; 

Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo seu superior 

imediato. 
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Técnico de Enfermagem Fazer curativos, administrar medicamentos imunobiolágicos de 

acordo com orientação recebida, verificar sinais vitais e registrar no 

prontuário; proceder a coleta para informações sanguíneas, efetuando 

os devidos registros; auxiliar na colocação de talas e aparelhos 

gessados; pesar e medir pacientes; efetuar a coleta de material para 

exames de laboratórios e a instrumentação em intervenções 

cirúrgicas; auxiliar os pacientes em sua higiene pessoal, 

movimentação e alimentação; auxiliar nos cuidados “pós-morte”; 

registrar as ocorrências relativas a doentes; prestar cuidados de 

enfermagem aos pacientes em isolamento; preparar, esterilizar o 

material instrumental, ambientes e equipamentos, obedecendo a 

prescrição; zelar pelo bem estar e segurança dos pacientes; zelar 

pela conservação dos instrumentos utilizados; ajudar a transportar 

doentes para cirurgia; retirar e guardar próteses e vestuário pessoal 

do paciente; auxiliar nos socorros de emergência; desenvolver 

atividades de apoio nas salas de consultas e de tratamento de 

pacientes; participar das ações de enfermagem de promoção, 

prevenção e reabilitação em saúde pública sob supervisão do 

enfermeiro. Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade. 

 

 

ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

Assistente social 
 

Língua portuguesa: 
- Leitura, compreensão e interpretação de textos. - Estrutura fonética: encontros vocálicos e consonantais, dígrafo, 
divisão silábica, ortografia, acentuação tônica e gráfica. - Classes de palavras: classificação, flexões nominais e ver-
bais (verbos regulares e irregulares), emprego. - Teoria geral da frase e sua análise: orações, períodos e funções 
sintáticas. - Sintaxe de concordância: concordância nominal e verbal (casos gerais e particulares). - Sintaxe de re-
gência: regência nominal e verbal. - O uso da crase. - O uso do hífen. - Colocação de pronomes: próclise, mesóclise 
e ênclise. - Pontuação: emprego dos sinais de pontuação. - Figuras de linguagem, vícios de linguagem e significação 
das palavras no contexto. 
 
Matemática: 
Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. 
Regra de três simples e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples. Equação do 1.º e 2.º graus. 
Sistema de equações do 1.º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas de medidas usuais. Noções 
de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 
 
Conhecimentos Específicos: 
 
Ética profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Teoria do Serviço Social, Princípios básicos do Serviço 
Social, Serviço Social na área de saúde mental, Serviço Social junto à família, Serviço Social em Serviço de Saúde. 
Metodologia do Serviço Social, Atuação do Serviço Social com crianças e adolescentes, Ética Profissional – Código 
de Ética Profissional, Equipe multiprofissional, L.O.A.S., Metodologia do Planejamento, Lei 8.662/93 – Lei que regu-
lamenta a profissão de Assistente Social, Estatuto da Criança e do Adolescente, Estatuto do Idoso. Lei Maria da Pe-
nha. Planejamento Familiar; Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais; Sistema único de Assistência Soci-
al-SUAS; Política Nacional de Assistência Social-PNAS; Norma Operacional Básica-NOB/SUAS. 
BEHRING, E. R.; BOSCHETI, I. Política Social: fundamentos e história. 4. Ed. São Paulo: Cortez, 2008. Biblioteca 
Básica de Serviço Social, v.2. 
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BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil. Promulgada em 
5 de outubro de 1988. Brasília, DF: Senado Federal, 1988. 
______. Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989. Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência, sua 
integração social, sobre a Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência (CORDE),  
 
 
institui a tutela jurisdicional de interesses coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina a atuação do Ministério Pú-
blico, define crimes, e dá outras providências.  
______. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras pro-
vidências. 
 ______. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições de promoção e recuperação da saúde, 
a organização e o financiamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.  
______. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990. Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema 
Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá 
outras providências.  
______. Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993. Dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras pro-
vidências. 
BRAVO, M.I.S.; MATOS, M.C. (orgs). Assessoria, Consultoria e Serviço Social. Rio de Janeiro: 7 letras, 2006. 
BRAVO, M. I. S. et al. (orgs). Saúde e Serviço Social. São Paulo: Cortez, 2004.  
BRAVO, M. I. S. et al. (orgs). Saúde e Serviço Social no capitalismo – fundamentos sócio-históricos. Rio de Janeiro: 
Cortez, 2016. 
CONSELHO FEDERAL DE SERVIÇO SOCIAL. Lei de Regulamentação da Profissão de Assistente Social. Lei nº 
8.662, de 7 de junho de 1993. Dispõe sobre a profissão de Assistente Social e dá outras providências. 
 ______. Código de Ética Profissional dos Assistentes Sociais. Resolução CFESS nº 273, de 13 de março de 1993, 
com as alterações introduzidas pelas Resoluções CFESS nº 290/1994 e n. 293/1994 
CFESS. Parâmetros para Atuação de Assistentes Sociais na Política Social de Saúde. CFESS: Brasília, 2010.  
FALEIROS, V. de P. O Trabalho da Política – saúde e educação dos trabalhadores. São Paulo: Cortez, 2011. 
 
Legislação Municipal e Histórico do Município: 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE GETULINA; 
HISTÓRICO DE GETULINA: site Prefeitura Municipal de Getulina, ícone A Cidade – Instalação da Cidade. 
 

 
Atendente de Creche 

Língua Portuguesa: 
 Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; Divisão Silábica e Classificação 
quanto ao número de sílabas; Frases:- Interrogativa - Exclamativa - Afirmativa - Negativa; Classes de Palavras; 
Comparação de palavras entre si: Sinônimos e Antônimos; Acentuação Gráfica; Sinais de Pontuação; Concordância 
dos Nomes (substantivos) e dos Verbos; Análise e Interpretação de Textos. 
 
Matemática: 
Conjunto dos números naturais: quatro operações fundamentais – resolução de problemas sobre as quatro opera-
ções; Sistema de numeração decimal: números até bilhão; Noções de: dúzia, arroba, metade, dobro, triplo, um quarto 
ou quarta parte, um terço ou terça parte; Medidas de: comprimento, superfície, massa, capacidade e tempo – trans-
formações – problemas; Sistema Monetário Nacional – Real; Perímetro e área de quadrado e retângulo. 
 
 
Conhecimentos Específicos: 
Conhecimento e incentivo ao Desenvolvimento Infantil; Orientação à higiene e cuidados com a criança; Conhecimen-
to da organização de creches de escolas de educação infantil; Organização e conservação dos maternais; Recreação 
com as crianças; Noções básicas de: assepsia, desinfecção e esterilização do ambiente; Conhecimento dos proce-
dimentos para atendimento aos pais; Fiscalização de entrada e saída de crianças; Atendimento às ordens de servi-
ços; Fiscalização da manutenção dos aspectos físicos do prédio; Auxílio e orientação quanto à alimentação; Desen-
volvimento de brincadeiras; Execução de atividades previstas no planejamento escolar. 
______Lei nº 8.069/90 - artigos: 2º a 4º e parágrafo único; 5º a 8º e seus parágrafos; 9º a 11 e seus parágrafos; arti-
gos 12 a 14 e parágrafo único; artigos 15; 17; 18 e 53, incisos e parágrafo único. 
______Tipificação nacional de serviços sócio assistenciais - www.mds.gov.br ; NOB-RH/SUAS – www.mds.gov.br  
 

http://www.mds.gov.br/
http://www.mds.gov.br/
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Legislação Municipal e Histórico do Município: 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE GETULINA; 
HISTÓRICO DE GETULINA: site Prefeitura Municipal de Getulina, ícone A Cidade – Instalação da Cidade. 
 
 

Farmacêutico 
 

Língua portuguesa: 
- Leitura, compreensão e interpretação de textos. - Estrutura fonética: encontros vocálicos e consonantais, dígrafo, 
divisão silábica, ortografia, acentuação tônica e gráfica. - Classes de palavras: classificação, flexões nominais e ver-
bais (verbos regulares e irregulares), emprego. - Teoria geral da frase e sua análise: orações, períodos e funções 
sintáticas. - Sintaxe de concordância: concordância nominal e verbal (casos gerais e particulares). - Sintaxe de re-
gência: regência nominal e verbal. - O uso da crase. - O uso do hífen. - Colocação de pronomes: próclise, mesóclise 
e ênclise. - Pontuação: emprego dos sinais de pontuação. - Figuras de linguagem, vícios de linguagem e significação 
das palavras no contexto. 
 
Matemática: 
Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. 
Regra de três simples e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples. Equação do 1.º e 2.º graus. 
Sistema de equações do 1.º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas de medidas usuais. Noções 
de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 
 
Conhecimentos Específicos: 
- Vigilância Sanitária: - Legislações referentes a medicamento genérico (Lei n° 9787 de 10/02/99, RDC n°47 de 
28/03/01, RDC n° 16 de 02/03/07); Resolução n° 328 de 22/07/99, Lei n° 5991 de 17/12/73; Decreto n° 74.170 de 
10/06/74; Portaria SVS/MS n° 344 de 12/05/98; Código Sanitário do Estado (Lei nº10.083 de 23/09/98).- Conceitos de 
Farmacovigilância. - Farmacotécnica: - Medicamentos, Administração de Medicamentos; Principais Formas Farma-
cêuticas e Formulações Magistrais; Pesagem e medidas de volume; Farmácia magistral (Armazenamento de Maté-
rias Primas). - Farmácia Hospitalar: - Dispensação de medicamentos, seleção de medicamentos, aquisição, armaze-
namento, conservação de medicamentos, distribuição, Funções Clínicas. - Farmacologia: - Noções e conceitos bási-
cos de Farmacologia Geral; Farmacodinâmica; Farmacocinética; Farmacologia dos sistemas (drogas que atuam no 
sistema nervoso central, drogas com ação cardiovascular; sistema renal, reprodutor, trato gastrointestinal, respirató-
rio); Quimioterápicos e antibióticos. - Logística: - Aquisição, armazenamento, controle de materiais. - Controle de 
Qualidade: - Métodos Físico-químicos e biológicos aplicados na análise de fármacos e medicamentos. - Vigilância 
Epidemiológica: - Conceitos de Vigilância Epidemiológica e doenças de notificação compulsórias. - Interações medi-
camentosas: - Principais interações entre medicamentos. - Do Sistema Único de Saúde; Do Programa de Saúde da 
Família; Legislação do SUS. 
 
 
Legislação Municipal e Histórico do Município: 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE GETULINA; 
HISTÓRICO DE GETULINA: site Prefeitura Municipal de Getulina, ícone A Cidade – Instalação da Cidade. 
 
 

Médico 
 

Língua portuguesa: 
- Leitura, compreensão e interpretação de textos. - Estrutura fonética: encontros vocálicos e consonantais, dígrafo, 
divisão silábica, ortografia, acentuação tônica e gráfica. - Classes de palavras: classificação, flexões nominais e ver-
bais (verbos regulares e irregulares), emprego. - Teoria geral da frase e sua análise: orações, períodos e funções 
sintáticas. - Sintaxe de concordância: concordância nominal e verbal (casos gerais e particulares). - Sintaxe de re-
gência: regência nominal e verbal. - O uso da crase. - O uso do hífen. - Colocação de pronomes: próclise, mesóclise 
e ênclise. - Pontuação: emprego dos sinais de pontuação. - Figuras de linguagem, vícios de linguagem e significação 
das palavras no contexto. 
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Conhecimentos Específicos: 
 

Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças: Cardiovasculares; Pulmona-

res; Sistema Digestivo; Renais; Metabólicas e do sistema endócrino; Hematológicas; Reumatológicas; Neurológicas; 

Psiquiátricas; Infecciosas e Transmissíveis; Dermatológicas; Ginecológicas. Saúde Pública, Atualidades sobre Saúde 

Pública e Atualidades sobre Medicina Geral; Bibliografia Saúde da Família - Uma estratégia para a reorientação do-

modelo assistencial - Ministério da Saúde; A estratégia do PSF - refletindo sobre a mudança do modelo assistencial 

em saúde - Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo; Portaria 648 de 28/03/2006 do Ministério da Saúde e suas 

alterações; Normas e Diretrizes do Programa de Agentes Comunitários de Saúde - P.A.C.S.; Normas e Diretrizes do 

Programa de Saúde da Família - PSF; Diretrizes Operacionais do P.A.C.S; Tudo sobre Guia Prático do Programa 

Saúde da Família - Ministério da Saúde - Governo Federal; Epidemiologia; Medicina Social e Preventiva; Código de 

Ética; Código de Processo Ético. 32 Conhecimentos Gerais Saúde Pública: Diretrizes e bases da implantação do 

SUS; Constituição da República Federativa do Brasil - Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de 

Saúde; Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças; Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde 

- Vigilância em Saúde; Indicadores de nível de saúde da população; Políticas de descentralização e atenção primária 

à Saúde; Doenças de notificação compulsória; Código de Ética Médica; Atualidades sobre Saúde Pública e Medicina 

Geral; Saúde Pública; Medicina Social e Preventiva; Código de Processo Ético, Atualidades sobre Saúde Pública e 

Atualidades sobre Medicina Geral; Bibliografia Saúde da Família - Uma estratégia para a reorientação do modelo 

assistencial - Ministério da Saúde; A estratégia do PSF - refletindo sobre a mudança do modelo assistencial em saú-

de - Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo; Portaria 648 de 28/03/2006 do Ministério da Saúde e suas altera-

ções; Normas e Diretrizes do Programa de Agentes Comunitários de Saúde - P.A.C.S.; Normas e Diretrizes do Pro-

grama de Saúde da Família - PSF; Diretrizes Operacionais do P.A.C.S; Tudo sobre Guia Prático do Programa Saúde 

da Família - Ministério da Saúde - Governo Federal; Epidemiologia; Medicina Social e Preventiva, Relações humanas 

no trabalho e ética profissional e no serviço público. 

 
Legislação Municipal e Histórico do Município: 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE GETULINA; 
HISTÓRICO DE GETULINA: site Prefeitura Municipal de Getulina, ícone A Cidade – Instalação da Cidade 
 
 

Médico Pediatra 
 

Língua portuguesa: 
- Leitura, compreensão e interpretação de textos. - Estrutura fonética: encontros vocálicos e consonantais, dígrafo, 
divisão silábica, ortografia, acentuação tônica e gráfica. - Classes de palavras: classificação, flexões nominais e ver-
bais (verbos regulares e irregulares), emprego. - Teoria geral da frase e sua análise: orações, períodos e funções 
sintáticas. - Sintaxe de concordância: concordância nominal e verbal (casos gerais e particulares). - Sintaxe de re-
gência: regência nominal e verbal. - O uso da crase. - O uso do hífen. - Colocação de pronomes: próclise, mesóclise 
e ênclise. - Pontuação: emprego dos sinais de pontuação. - Figuras de linguagem, vícios de linguagem e significação 
das palavras no contexto. 
 
Conhecimentos Específicos: 

Indicadores de mortalidade perinatal, neonatal e infantil. Crescimento e Desenvolvimento: desnutrição, obesidade e 

distúrbios do desenvolvimento neuro-psicomotor. Imunizações: ativa e passiva. Alimentação do recém-nascido e 

lactente: carências nutricionais, desvitaminoses. Patologia do lactente e da criança: Distúrbios cardio-circulatórios; 

Distúrbios respiratórios; Distúrbios metabólicos e endócrinos: Acidose e alcalose metabólicas, neurológicos: coma, 

distúrbios motores de instalação aguda, Estado de mal convulsivo. Distúrbios do aparelho urinário e renal; Distúrbios 

onco-hematológicos;Patologia do fígado e das vias biliares; Doenças Infecto-contagiosas; Doenças infecciosas co-

muns da infância. Estafilococcias e estreptococcias. Infecção Hospitalar. Meningoencegalires virais e fúngicas. Sepse 

e meningite de etiologia bacteriana. Tuberculose. Viroses respiratórias. Acidentes: Acidentes por submersão. Intoxi-

cações exógenas agudas. Violência Doméstica. Primeiros Socorros no Paciente Politraumatizado. Conhecimentos 
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Gerais Saúde Pública: Diretrizes e bases da implantação do SUS; Constituição da República 

Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde; Epidemiologia, história 

natural e prevenção de doenças; Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde; Indi-

cadores de nível de saúde da população; Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde; Doenças de 

notificação compulsória; Código de Ética Médica; Atualidades sobre Saúde Pública e Medicina Geral; Medicina Social 

e Preventiva; Código de Processo Ético, Atualidades sobre Saúde Pública e Atualidades sobre Medicina Geral; Bibli-

ografia Saúde da Família - Uma estratégia para a reorientação do modelo assistencial - Ministério da Saúde; A estra-

tégia do PSF - refletindo sobre a mudança do modelo assistencial em saúde - Secretaria da Saúde do Estado de São 

Paulo; Portaria 648 de 28/03/2006 do Ministério da Saúde e suas alterações; Normas e Diretrizes do Programa de 

Agentes Comunitários de Saúde - P.A.C.S.; Normas e Diretrizes do Programa de Saúde da Família - PSF; Diretrizes 

Operacionais do P.A.C.S; Tudo sobre Guia Prático do Programa Saúde da Família - Ministério da Saúde - Governo 

Federal; Epidemiologia; Medicina Social e Preventiva, Relações humanas no trabalho e ética profissional e no serviço 

público. 

Legislação Municipal e Histórico do Município: 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE GETULINA; 
HISTÓRICO DE GETULINA: site Prefeitura Municipal de Getulina, ícone A Cidade – Instalação da Cidade 
 

Operário 
 

Língua Portuguesa: 
 Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; Divisão Silábica e Classificação 
quanto ao número de sílabas; Frases:- Interrogativa - Exclamativa - Afirmativa - Negativa; Classes de Palavras; 
Comparação de palavras entre si: Sinônimos e Antônimos; Acentuação Gráfica; Sinais de Pontuação; Concordância 
dos Nomes (substantivos) e dos Verbos; Análise e Interpretação de Textos. 
 
Matemática: 
Conjunto dos números naturais: quatro operações fundamentais – resolução de problemas sobre as quatro opera-
ções; Sistema de numeração decimal: números até bilhão; Noções de: dúzia, arroba, metade, dobro, triplo, um quarto 
ou quarta parte, um terço ou terça parte; Medidas de: comprimento, superfície, massa, capacidade e tempo – trans-
formações – problemas; Sistema Monetário Nacional – Real; Perímetro e área de quadrado e retângulo. 
 
Conhecimentos Específicos 
 
Conhecimentos Específicos: Noções sobre a prática do trabalho, Noções gerais de natureza operacional de limpeza, 
bem como a conservação, manutenção e zelo dos mesmos. Higiene pessoal e coletiva. Utilização de Equipamentos 
de Proteção Individual (EPI). Normas de Segurança do Trabalho. Meio ambiente e cidadania. Noções básicas de 
atendimento, boas maneiras e comportamento no ambiente de trabalho. 
 
Legislação Municipal e Histórico do Município: 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE GETULINA; 
HISTÓRICO DE GETULINA: site Prefeitura Municipal de Getulina, ícone A Cidade – Instalação da Cidade 
 

Operador de Máquinas 
 
 

Língua Portuguesa: 
 Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; Divisão Silábica e Classificação 
quanto ao número de sílabas; Frases:- Interrogativa - Exclamativa - Afirmativa - Negativa; Classes de Palavras; 
Comparação de palavras entre si: Sinônimos e Antônimos; Acentuação Gráfica; Sinais de Pontuação; Concordância 
dos Nomes (substantivos) e dos Verbos; Análise e Interpretação de Textos. 
 
Matemática: 
Conjunto dos números naturais: quatro operações fundamentais – resolução de problemas sobre as quatro opera-
ções; Sistema de numeração decimal: números até bilhão; Noções de: dúzia, arroba, metade, dobro, triplo, um quarto  
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ou quarta parte, um terço ou terça parte; Medidas de: comprimento, superfície, massa, capacidade e tempo – trans-
formações – problemas; Sistema Monetário Nacional – Real; Perímetro e área de quadrado e retângulo. 
 
Conhecimentos Específicos: 
Noções sobre a prática do trabalho; Noções básicas de mecânica; Operação e manutenção preventiva dos equipa-
mentos automotivos; Conhecimento do sistema de funcionamento dos componentes dos equipamentos como: leitura 
do painel, alavancas, nível de óleo, pressão do óleo, de água, condições de freio, pneus, noções de controle e co-
nhecimento dos comandos dos equipamentos; Diagnóstico de falhas de funcionamento dos equipamentos; Noções 
de profundidade, força, distância, altura, largura, comprimento, dimensões, peso e etc; Segurança no trabalho; Nor-
mas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho: NR 6 – Equipamento de Proteção Individual (EPI). NR 11– Trans-
porte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais; Nomenclatura e forma correta de utilização e especifi-
cação de ferramentas e equipamentos para a prática do trabalho; Primeiros Socorros; Meio ambiente e cidadania; 
Código Nacional de Trânsito; Boas maneiras e comportamento no ambiente de trabalho; Higiene pessoal e coletiva. 
 
Legislação Municipal e Histórico do Município: 
 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE GETULINA; 
HISTÓRICO DE GETULINA: site Prefeitura Municipal de Getulina, ícone A Cidade – Instalação da Cidade 
 

PROVA PRÁTICA 
 

OPERADOR DE MÁQUINAS 
Exame de direção Veicular: O Exame de Direção Veicular será aplicado por um técnico designado pela empresa 
responsável pelo concurso público perante uma Comissão Examinadora composta por até três membros, designados 
pela Comissão Organizadora deste Concurso. No Exame de Direção Veicular, o candidato deverá estar acompanha-
do, durante toda a prova, por no mínimo, um dos membros da Comissão Examinadora e sendo pelo menos habilitado 
na categoria igual ou superior à pretendida pelo candidato. O Exame de Direção Veicular será realizado: Em locais e 
horários estabelecidos pela Comissão Organizadora do Concurso, com veículo da categoria pretendida, em que foi 
efetuada sua inscrição. 
 
 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
 

Língua portuguesa: 
- Leitura, compreensão e interpretação de textos. - Estrutura fonética: encontros vocálicos e consonantais, dígrafo, 
divisão silábica, ortografia, acentuação tônica e gráfica. - Classes de palavras: classificação, flexões nominais e ver-
bais (verbos regulares e irregulares), emprego. - Teoria geral da frase e sua análise: orações, períodos e funções 
sintáticas. - Sintaxe de concordância: concordância nominal e verbal (casos gerais e particulares). - Sintaxe de re-
gência: regência nominal e verbal. - O uso da crase. - O uso do hífen. - Colocação de pronomes: próclise, mesóclise 
e ênclise. - Pontuação: emprego dos sinais de pontuação. - Figuras de linguagem, vícios de linguagem e significação 
das palavras no contexto. 
 
Matemática: 
Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. 
Regra de três simples e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples. Equação do 1.º e 2.º graus. 
Sistema de equações do 1.º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas de medidas usuais. Noções 
de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 
 
Conhecimentos Específicos: 
- Relacionamento humano com o cliente, família e equipe multiprofissional.  Ética profissional e noções de legislação 
trabalhista. Saneamento. Imunizações. Medidas de Vigilância Epidemiológica. Epidemiologia das seguintes doenças: 
Dengue; Febre Chikungunya; Zika; Febre Amarela; Cólera; Hepatite; Leptospirose; Pediculose; Escabiose; Febre 
Tifóide; Tuberculose; Raiva; Hanseníase; Diabetes Mellitus; Hipertensão Arterial; Leishmaniose; Técnicas Básicas de 
Enfermagem. Normas para controle de infecção. Noções Básicas de Enfermagem Ginecológica e Obstétrica. Noções 
Básicas de Enfermagem Pediátrica. Noções Básicas de Enfermagem Médica e Cirúrgica. Noções Básicas de Enfer-
magem em Doenças Infecto-Contagiosas e sexualmente transmissíveis (Aids, Hepatite, Sarampo, Sífilis, Hansenía-
se, Tétano, Rubéola, Meningite Tuberculose). Noções Básicas de Nutrição e Dietética. Noções de Higiene e Segu 
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rança no Trabalho. Protocolo de atendimento inicial ao traumatizado. Protocolo da reanimação cardio-pulmonar.  
Atendimento ao queimado. Atendimento de urgência/emergência ao portador de Diabetes Mellitus. Atendimento de 
urgência/emergência ao portador de Hipertensão Arterial. Portarias que regulamentam o Sistema Nacional de Aten-
ção às Urgências. Normas de Biossegurança. Do Sistema Único de Saúde; Do Programa de Saúde da Família; Le-
gislação do SUS. 
 
Legislação Municipal e Histórico do Município: 
 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE GETULINA; 
HISTÓRICO DE GETULINA: site Prefeitura Municipal de Getulina, ícone A Cidade – Instalação da Cidade 
 
 
ANEXO III – ENDEREÇOS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GETULINA:  

Bernardino de Campos, 184 - CEP 16450-000 - Fone/fax: (14) 3552-9222 - Getulina – SP 
 
INTEGRA CONCURSOS & CONSULTORIA LTDA: 

Rua Lions Clube de Assis, 387 – Assis-SP – CEP 19813-755. 

ANEXO IV – CRONOGRAMA PREVISTO 

Evento Data Horário Local 

Período de Inscrições De 11 de setembro  a 
08 de outubro de 2018 

 www.integraconcursos.com.br  

Entrega de comprovan-
te de deficiência 

De 11 de setembro  a 
08 de outubro de 2018 

Horário comercial Integra Concursos e Consultoria Ltda. 

Edital de homologação 
das inscrições e convo-
cação para prova obje-
tiva 

16 de outubro de 2018 Após as 14h www.integraconcursos.com.br  
www.getulina.sp.gov.br  
 
 

Recurso da homologa-
ção das inscrições   

17 e 18 de outubro de 
2018 

 www.integraconcursos.com.br  
www.getulina.sp.gov.br  

Convocação para a 
prova objetiva pós- 
recurso 

19 de outubro de 2018 Após as 14h www.integraconcursos.com.br  
www.getulina.sp.gov.br  

Prova objetiva 21 de outubro de 2018 Será divulgado no Edi-
tal de Convocação 

www.integraconcursos.com.br  
www.getulina.sp.gov.br  

Gabarito 22 de outubro de 2018 Após as 14h www.integraconcursos.com.br  
www.getulina.sp.gov.br  

Recurso do gabarito 23 e 24 de outubro de 
2018 

 www.integraconcursos.com.br  
www.getulina.sp.gov.br  

Gabarito  
pós-recurso 

29 de outubro de 2018 Após as 14h www.integraconcursos.com.br  
www.getulina.sp.gov.br  

Classificação geral da 
prova objetiva 

30 de outubro de 2018 Após as 14h www.integraconcursos.com.br  
www.getulina.sp.gov.br  

Recurso da classifica-
ção geral da prova 
objetiva 

31 de outubro e 01 de 
novembro de 2018 

 www.integraconcursos.com.br  
www.getulina.sp.gov.br  

Classificação final 05 de novembro de 
2018 

Após as 14h www.integraconcursos.com.br  
www.getulina.sp.gov.br  

Edital de Convocação 
Para a Prova Prática 
Operador de Máquina 

05 de novembro de 
2018 

Após as 14h www.integraconcursos.com.br  
www.getulina.sp.gov.br  

http://www.integraconcursos.com.br/
http://www.integraconcursos.com.br/
http://www.getulina.sp.gov.br/
http://www.integraconcursos.com.br/
http://www.getulina.sp.gov.br/
http://www.integraconcursos.com.br/
http://www.getulina.sp.gov.br/
http://www.integraconcursos.com.br/
http://www.getulina.sp.gov.br/
http://www.integraconcursos.com.br/
http://www.getulina.sp.gov.br/
http://www.integraconcursos.com.br/
http://www.getulina.sp.gov.br/
http://www.integraconcursos.com.br/
http://www.getulina.sp.gov.br/
http://www.integraconcursos.com.br/
http://www.getulina.sp.gov.br/
http://www.integraconcursos.com.br/
http://www.getulina.sp.gov.br/
http://www.integraconcursos.com.br/
http://www.getulina.sp.gov.br/
http://www.integraconcursos.com.br/
http://www.getulina.sp.gov.br/
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Prova Prática 
Operador de Máquina 

10 de novembro de 
2018 

Será divulgado  através 
do Edital de Convoca-
ção para a prova práti-
ca 

www.integraconcursos.com.br  
www.getulina.sp.gov.br  

Classificação final para 
o cargo de operador de 
máquina 

12 de novembro de 
2018 

Após as 14h www.integraconcursos.com.br  
www.getulina.sp.gov.br  

OBS.: Cronograma previsto do Concurso Público poderá ser alterado. Os interessados deverão acompanhar o an-

damento do Concurso Público pelo site www.integraconcursos.com.br  

http://www.integraconcursos.com.br/
http://www.getulina.sp.gov.br/
http://www.integraconcursos.com.br/
http://www.getulina.sp.gov.br/
http://www.integraconcursos.com.br/

